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Internação compulsória - Dependente químico - 
Interdição prévia - Ausência - Possibilidade - Polo 
passivo - Inclusão do internando - Necessidade

Direito constitucional. Direito processual civil. Apelação. 
Ação ordinária. Internação compulsória. Dependente 
químico. Ausência de prévia interdição. Possibilidade jurí-
dica do pedido. Necessidade de inclusão do internando 
no polo passivo da ação. Emenda da inicial. Sentença 
cassada. Recurso provido.

- A ação ordinária para internação compulsória de 
dependente químico não depende de prévia interdição 
do mesmo. Por outro lado, tratando-se de medida coer-
citiva, que reflete sobre o direito de liberdade do inter-
nando, resta claro que o mesmo deve ser incluído no polo 
passivo da ação, a fim de que seja garantido a ele o exer-
cício do direito de defesa.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0324.12.013369-3/001 - 
Comarca de Itajubá - Apelante: Antônio Pereira da Silva 
- Apelado: Município de Itajubá - Interessado: Valdir 
Pereira da Silva - Relator: DES. MOREIRA DINIZ

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Belo Horizonte, 11 de abril de 2013. - Moreira Diniz 
- Relator.

Notas taquigráficas

DES. MOREIRA DINIZ - Cuida-se de apelação contra 
sentença do MM. Juiz da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Itajubá, que indeferiu a petição inicial da ação de “inter-
nação compulsória” ajuizada por Antônio Pereira da Silva 
contra o Município de Itajubá.

A sentença entendeu que a internação invo-
luntária depende de prévia decretação de interdição 
do internando.

O apelante alega que seu filho é usuário de drogas 
e não quer se submeter a tratamento de dependência 
química; que não há necessidade de prévia interdição, 
para deferimento da internação; e que há jurisprudência 
nesse sentido. Pugna pelo provimento do recurso, para 
cassar a sentença.

Embora em julgamento nesta 4ª Câmara Cível 
já me tenha manifestado no sentido de que o procedi-
mento de internação involuntária era de jurisdição volun-
tária, em nova análise do caso, entendo que a questão 
envolve a privação de liberdade de terceiros e que, por 
essa razão, depende de ampla dilação probatória, para 
que não ocorra cerceamento de defesa do internando.

Por outro lado, ao contrário do que decidido, não 
há necessidade de prévia interdição do internando, para 

1. De acordo com os arts. 3º e 4º da LC 116/03, a munici-
palidade competente para realizar a cobrança do ISS é a do 
local do estabelecimento prestador dos serviços. Considera-se 
como tal a localidade em que há uma unidade econômica ou 
profissional, isto é, onde a atividade é desenvolvida, indepen-
dentemente de ser formalmente considerada como sede ou 
filial da pessoa jurídica. Isso significa que nem sempre a tribu-
tação será devida no local em que o serviço é prestado. O 
âmbito de validade territorial da lei municipal compreenderá, 
portanto, a localidade em que estiver configurada uma orga-
nização (complexo de bens) necessária ao exercício da ativi-
dade empresarial ou profissional.
2. Afastar a aplicação das regras contidas na LC 116/03 
apenas seria possível com a declaração de sua inconstitu-
cionalidade, o que demandaria a observância da cláusula de 
reserva de plenário.
3. No caso, o tribunal a quo concluiu que os serviços 
médicos são prestados em uma unidade de saúde situada no 
Município de Canaã, o que legitima esse ente estatal para a 
cobrança do ISS.
4. [...]
5. [...] (STJ, 2ª Turma, REsp nº 1.160.253-MG, Rel. Min. 
Castro Meira, j. em 10.08.2010, DJe de 19.08.2010; RT 
903:191).

Em sede de decisões monocráticas daquele Tribunal 
Superior, vêm os destaques: Agravo de Instrumento 
nº 1.409.904-SC, Relator Ministro Humberto Martins, 
decisão de 11.12.2012, DJe de 13.12.2012; Agravo 
em Recurso Especial nº 251.152-MG, Relator Ministro 
Mauro Campbell Marques, decisão de 03.12.2012, DJe 
de 06.12.2012.

No que diz respeito aos honorários advocatícios, 
cediço é que, em se tratando de demanda em que restou 
vencida a Fazenda Pública, ex vi do § 4º do art. 20 do 
CPC, devem os honorários advocatícios ser fixados em 
valor certo pelo julgador, de maneira equitativa, obser-
vando-se, dentre o mais, o grau de complexidade da 
demanda e o tempo despendido pelos patronos, sem 
olvidar, contudo, da remuneração digna do advogado, 
impondo-se, nesse aspecto, a manutenção da sentença.

O montante arbitrado a esse título, qual seja 
R$500,00 (quinhentos reais), pro rata, é razoável e está 
de acordo com o disposto no dispositivo legal que rege 
a matéria, não havendo razão para sua alteração. As 
alíneas contidas no § 3º do referido art. 20 se encontram 
devidamente aquilatadas, diante da extensão da matéria 
objeto da presente ação.

Com tais considerações, nego provimento 
ao recurso.

Custas recursais, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES JUDIMAR BIBER e JAIR VARÃO.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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o ajuizamento da ação ordinária, com vistas à internação 
de dependente químico. O reconhecimento da necessi-
dade da internação compulsória pode se dar no curso do 
processo. Assim, o que se exige é que o internando seja 
incluído no polo passivo da ação, para que seja garan-
tido a ele o direito de ampla defesa. Afinal, o que está em 
julgamento é o seu direito à liberdade.

No mais, eventual impossibilidade de recebi-
mento da citação por parte do internando, em razão de 
sua situação psicológica, se resolve pela aplicação do 
art. 218 do Código de Processo Civil.

O fato é que, ante a possibilidade jurídica do 
pedido e a ausência de inclusão do internando no polo 
passivo da ação, cabia ao Sentenciante intimar o autor 
para correção da petição inicial.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para 
cassar a sentença, e determino o retorno dos autos à 
comarca de origem para prosseguimento da ação, com 
as providências acima mencionadas.

Custas, ao final.

DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES - De acordo com 
o Relator.

DES.ª HELOÍSA COMBAT - De acordo com o Relator.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Busca e apreensão - Liminar - Suspensão - 
Sociedade em recuperação judicial - Apreensão 
dos bens - Descabimento - Patrimônio essencial 

ao funcionamento da empresa - Princípio da 
preservação da empresa

Ementa: Agravo de instrumento. Ação de busca e 
apreensão. Medida liminar. Suspensão. Sociedade em 
recuperação judicial. Apreensão dos bens. Descabi-
mento. Inviabilização da atividade produtiva. Princípio da 
preservação da empresa. 

- A apreensão de bens indispensáveis à continuidade da 
produção de sociedade em recuperação judicial contraria 
o princípio da preservação da empresa, e não deverá ser 
efetivada mesmo depois de esgotado o prazo de 180 
dias, sob pena de frustrar o cumprimento do plano de 
recuperação. 

Recurso provido em parte.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0686. 
12.017412-9/001 - Comarca de Teófilo Otoni - Agra-
vante: Banco Safra S.A. - Agravado: Rodoviário Ramos 
Ltda. - Relator: DES. GUTEMBERG DA MOTA E SILVA

Acórdão  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PARCIAL PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 25 de junho de 2013. - Gutemberg 
da Mota e Silva - Relator.

Notas taquigráficas  

DES. GUTEMBERG DA MOTA E SILVA - Banco Safra 
S.A. interpôs agravo de instrumento, pleiteando a reforma 
da decisão do MM. Juiz da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Teófilo Otoni, que, na ação de busca e apreensão 
ajuizada contra Rodoviário Ramos Ltda., determinou a 
suspensão da liminar de busca e apreensão, impedindo a 
apreensão dos veículos objeto de contrato entre as partes, 
enquanto perdurar prazo concedido pelo Juízo falimentar. 

Narrou que ajuizou ação de busca e apreensão 
contra o agravado, fundada no Decreto-Lei nº 911, 
de 1º.10.1969, pleiteando o deferimento liminar para 
apreender o bem.

Alegou que foi deferido à agravada o benefício 
da recuperação judicial, de modo que o Juiz falimentar, 
nos termos do art. 6º da Lei nº 11.101, de 09.02.2005, 
determinou a suspensão de todos os processos movidos 
contra a empresa.

Argumentou, todavia, que isso não deve prevalecer, 
pois o crédito pleiteado na ação de busca e apreensão 
está incluído no art. 49, § 3º, da Lei de Falências; e, por 
isso, não se submeterá aos efeitos da recuperação judi-
cial. 

Sustentou, também, que os bens a serem apreen-
didos não são essenciais à atividade empresarial da agra-
vada, motivo pelo qual podem ser apreendidos desde 
logo. 

Argumentou que bem imprescindível não se 
confunde com bem necessário, pois, neste último caso, a 
sua apreensão não causará a paralisação das atividades 
da empresa, mas somente a sua alteração. 

Acrescentou que é pacífico, no ordenamento jurí-
dico, o entendimento de que o bem não pode ser resti-
tuído sem a devida purgação da mora, nos termos do 
art. 3º do Decreto-Lei nº 911, de 1º.10.1969. 

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao 
recurso, que foi indeferido às f. 341 e 342-TJ.

Formulou pedido de reconsideração, que foi indefe-
rido às f. 351 e 352-TJ.

O agravado apresentou contraminuta às f. 355 a 
391-TJ.

O MM. Juiz prestou as informações solicitadas às 
f. 396-TJ.

É o relatório. Decido.
A agravada arguiu preliminar de não conhecimento 

do recurso, sob o argumento de que a pretensão do agra-
vante, na verdade, é a reforma da decisão proferida pelo 


